
diário oficial Nº 35.007   65Terça-feira, 14 DE JUNHO DE 2022

coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc leoMar NarZila MaUÉs Pereira - coMissÃo PerMaNeNte de 
Processo adMiNistrativo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 238/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao 
Proc. nº 0006737-52.2019.814.0401, segundo relação enviada pela divi-
são de correição/cGPc através do Pae 2022/551522, encaminhamento do 
Poder Judiciário e demais conexos conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc carMeN sUelY soUZa da silva - correGedoria Geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 239/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. aos 
iPl’s. nº 2/2016.101253-1 e 2/2016.101344-9, segundo relação enviada 
pela divisão de correição/cGPc através do Pae 2022/551522, encaminha-
mento do Poder Judiciário e demais conexos conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do socorro vieira MarQUes - divisÃo de disciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 240/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao 
Proc. nº 0020879-26.2010.814.0401, segundo relação enviada pela divi-
são de correição/cGPc através do Pae 2022/551522, encaminhamento do 
Poder Judiciário e demais conexos conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNseca e GoMes - divisÃo de disciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 241/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao 
Proc. nº 0022797-71.2017.814.0401, segundo relação enviada pela divi-
são de correição/cGPc através do Pae 2022/551522, encaminhamento do 
Poder Judiciário e demais conexos conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc carMeN sUelY soUZa da silva - correGedoria Geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 242/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades na 
negligência e morosidade da conclusão de diligências e remessa do iPl nº 
54/2017.000930-8 (Proc. 0013931-77.2017.814.0012), conforme of. nº 
218/2022-2ªPJcaM de 09/04/2022, encaminhado via Pae 2022/516203 e 
demais fatos conexos e anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ivoNe ferNaNdes sHerriNG - correGedoria Geral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 243/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/05/2022

coNsideraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias do desapare-
cimento da arma de fogo tipo pistola .380, modelo tH, marca taurus nº 
KlP 24099, registro nº 002798160, apreendida na dP de Novo Progresso, 
conectada ao Proc. nº 0012535-13.2018.814.0115, fato que deu origem 
aos BoP’s nº 104/2022.100140-8 e 104/2022.100134-0, segundo despa-
cho/coiNt/cGPc de 05/05/22 e demais conexos, conforme anexos.
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ediNaldo silva de soUsa - 12ª risP- correGedoria reGioNal 
do BaiXo e MÉdio aMaZoNas
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 244/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. aos 
iPl’s nºs 7/2018.100086-4 e outros, segundo relação enviada pela divisão 
de correição/cGPc através do Pae 2022/551522, encaminhamento do Po-
der Judiciário e demais conexos conforme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc Maria do socorro vieira MarQUes - divisÃo de disciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 245/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/05/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
ao iPl nº 38/2018.100028-9 (Proc. nº 0008140-90.2018.814.0401, se-
gundo relação enviada pela divisão de correição/cGPc através do Pae 
2022/551522, encaminhamento do Poder Judiciário e demais conexos con-
forme anexos;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
resolve: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNseca e GoMes - divisÃo de disciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saUde
Portaria Nº151 de 09/06/2022-daF

servidor: lUciaNa cristiNa Melo caMPos carGo:Perito criminal
MatrÍcUla : 5847222/1
PerÍodo: 21/03/2022 à 19/04/2022.

LiceNÇa saUde
Portaria Nº152 de 09/06/2022-daF

servidor:MiGUel JUstiNiaNo vascoNcelos alves carGo:Perito Me-
dico legista
MatrÍcUla:5209269/1
PerÍodo: 16/03/2022 à 11/09/2022


